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MOÇÃO DE APLAUSO 

ASSUNTO: Moção de Aplauso ao 13° Batalhão de Polícia Militar do Interior do Estado de São 
Paulo pela solenidade do 61° Aniversário, que aconteceu no dia 28 de junho de 2019, no Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, na cidade de Araraquara/SP. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatário: Tenete Coronel PM Adalberto José Ferreira — Comandante do 13° Batalhão de Polícia 
Militar do Interior.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto 
Plenário, seja inserida na ata dos nossos trabalhos, Moção de Aplauso ao 13° Batalhão de Polícia 
Militar do Interior do Estado de São Paulo pela solenidade do 61° Aniversário, que aconteceu no dia 
28 de junho de 2019, no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na cidade de Araraquara/SP. 

A Polícia Militar tem papel de relevância, uma vez que se destaca, também, como força 
pública estadual, primando pelo zelo, honestidade e correção de propósitos com a finalidade de 
proteger o cidadão, sociedade e os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos penais e as infrações 
administrativas. 

E, além de suas atribuições constitucionais, a Polícia Militar desempenha várias outras 
atribuições que, direta ou indiretamente influenciam no cotidiano das pessoas, seja atuando, 
orientando, colaborando com todos os segmentos da comunidade, diminuindo conflitos e gerando a 
sensação de segurança que a comunidade anseia. 

De uma forma bem simples, a Polícia Militar cuida daquilo que está acontecendo ou 
acabou de acontecer, cuida da população e previne ao que pior possa acontecer. 

Por ser de inteira justiça, esta Câmara Municipal, através deste ato legislativo, 
reconhece e parabeniza os Policiais Militares são merecedores incontestes de toda nossa gratidão, já 
que sempre estão à disposição do povo, atuando com extrema seriedade no cumprimento do seus 
deveres. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 11 de julho de 2019. 

MA ANTÔNI DA FONSECA 
Veread r— PTB 

A Sua Senhoril: o Senhor 
JOSÉ APAREC DA CHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: wwwibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

